
 

 
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
CÂMARA MUNICIPAL DE CERRO CORÁ 

Poder Legislativo 

 

Praça Tomaz Pereira, 11 Centro Cerro Corá/RN – CEP: 59.395-000 – CNPJ: 08.386.716/0001-80 
Contatos: Telefone: (84) 3488 2295 – camaracerrocora@gmail.com 

 

ATO DA PRESIDENCIA Nº 05/2022, DE 23 DE SETEMBRO DE 2022.  
 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO DA CAMARA MUNCIPAL DE 
CERRO CORÁ, EXERCICIO 2022, E ALTERA 
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA. 

 
 

A Presidência da Câmara Municipal de Cerro Corá/RN, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, notadamente o disposto no Artigo 13, inciso II, e 55, 
§ 2º, ambos do Regimento Interno da Câmara Municipal; 

 
Considerando que a Lei Municipal nº 937/2021 (orçamento geral do município 

de Cerro Corá – exercício 2022), especificamente no seu artigo 9º, permite ao Poder 
Legislativo Municipal a abertura de crédito até o limite de 20% (vinte por cento) do 
valor orçado; 

 
Considerando a existência de recursos disponíveis, conforme exigência do 

art. 43, Incisos II e III da Lei 4.320/64, resultante do remanejamento de dotações da 
mesma unidade orçamentária (Câmara Municipal), 

 
RESOLVE,  

 
 

Art. 1º - Abrir Crédito Adicional Suplementar no Orçamento da Câmara 
Municipal de Cerro Corá do exercício 2022 (Lei Municipal nº 937/2021) no valor de 
R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais), a ser destinado à suplementação das 
dotações abaixo discriminadas conforme detalhamento a seguir: 
 
UNIDADE GESTORA: 01 – Câmara Municipal de Cerro Corá 
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 01 – Poder Legislativo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal 
FUNÇÃO: 1 – Legislativa 
AÇÃO: 01.031.001.2.001 – Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 
 
DESPESAS: 
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica............. R$     70.000,00 
4.4.90.52 - Equipamentos e material permanente ......................... R$     12.000,00 
                                                                               TOTAL ...........   R$     82.000,00 
 

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para cobertura dos créditos/valores 
acrescidos nos Elementos de Despesas descritos no Artigo anterior, o 
remanejamento no valor de R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais) decorrente da 
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anulação parcial de despesa/dotação orçamentária dentro da mesma Unidade 
Orçamentária (01 – Câmara Municipal), conforme abaixo discriminado: 

 
 
 
UNIDADE GESTORA: 01 – Câmara Municipal de Vereadores 
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 1000 – Poder Legislativo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1001 - Câmara Municipal de Vereadores 
FUNÇÃO: 1 – Legislativa 
AÇÃO: 1.1 – Manutenção das Atividades Legislativas 
 
DESPESA:  
3.1.90.92  - Despesas de exercício anterior ...................................  R$    10.000,00 
3.3.90.33  - Passagens e despesas com locomoção .....................  R$    15.000,00 
3.3.90.36  - Outros serviços de terceiros – pessoa física ...............  R$    15.000,00 
3.3.90.92  - Despesas de exercício anterior ...................................  R$    15.000,00 
4.4.90.51  - Obras e instalações  ....................................................  R$    27.000,00 
                                                                                 TOTAL ...........   R$   82.000,00 
 
 

Art. 3º - Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação, com os 
seus efeitos a partir de 1º de setembro de 2022. 

 
 
 

Publique-se e registre-se. 

 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cerro Corá/RN, em 23 de 

setembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

RODOLFO GUEDES DOS SANTOS 
PRESIDENTE 
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